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ILMO. SR. DR. DELEGADO TITULAR DA    DELEGACIA POLICIAL DO RIO DE JANEIRO


MAGNO ANTONIO CORREIA DE MELLO, brasileiro, separado judicialmente, identidade OAB-DF 15.815, residente e domiciliado na SQN 310, bloco M, apartamento 118, CEP 70756-130, Brasília – DF, vem, com fulcro no art. 5º, II, do Código de Processo Penal, encaminhar a seguinte


NOTÍCIA-CRIME

em face de SÉRGIO RICARDO SILVA ROSA, Presidente da Caixa de Previdência dos Empregados do Banco do Brasil - PREVI, que pode ser localizado na sede da aludida instituição, situada no Centro Empresarial Mourisco, Praia de Botafogo, n° 501 - 3° e 4° andares, Rio de Janeiro – RJ, CEP 22250-040, para apuração do crime previsto no art. 5º da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, como decorrência dos motivos de fato e de direito a seguir discriminados.


O primeiro indício da ocorrência do possível delito que se deseja ver investigado situa-se em reportagem publicada pela revista Época, edição de 10.06.02, sob o título De olho na confusão, em que se afirmava:

“(...) Políticos ligados à campanha de José Serra se dizem convencidos de que o PT tem se valido dos cofres da Previ para arranjar dinheiro numa operação triangular. Assim: depois que o Fundo levanta recursos para auxiliar empresas privadas, os tesoureiros petistas entram em campo para pedir contribuição de campanha. O partido de Lula repele a insinuação.

Dois meses atrás, um dos diretores afastados na semana passada, Sérgio Rosa, enviou carta às empresas sócias da Previ pedindo informações sobre doações para a campanha eleitoral. Rosa não queria que o tucano José Serra tivesse privilégios sobre Luiz Inácio Lula da Silva (PT) (...).”


Aludidas no último parágrafo da reportagem transcrita, as preocupações do sr. Sérgio Rosa em relação ao financiamento de campanha confirmam-se por expediente remetido aos representantes da PREVI junto às empresas constantes de sua carteira de investimentos, aqui acostado em anexo (doc. 1). Embora esse ofício e a carta a que se refere a reportagem anteriormente copiada não comprovem atitude ilícita do sr. Sérgio Rosa, servem para demonstrar que o objeto do possível ilícito não era estranho ao campo de interesse do noticiado. 


Também reforçam a tese aqui desenvolvida elementos extraídos do balanço patrimonial publicado pela própria PREVI em sua página oficial junto à rede mundial de computadores (doc. 2). Segundo os números aí contidos, o fundo de pensão dos empregados do BB investiu, no exercício de 2001, cerca de 1,6 bilhão de reais no mercado de ações (conforme se registra na linha “renda variável”, localizado abaixo do título “Programa de Investimentos”). No tumultuado ano de 2002, marcado por incertezas e turbulências as mais diversas – tendo em vista o ineditismo da disputa, à vista do amplo favoritismo de candidato dito “de esquerda” –, a PREVI mais do que triplicou suas aplicações em bolsa, atingindo a injustificável cifra de R$ 5,9 bilhões de reais. De acordo com as conclusões que se extraem da combinação desse fato com a reportagem anteriormente invocada, os recursos decorrentes dessa temerária ampliação de investimentos em bolsa de valores podem corresponder, pelo menos em parte, a aplicações em empresas que depois financiariam campanhas eleitorais apoiadas, levadas a efeito ou de interesse do Partido dos Trabalhadores, ao qual se filia o sr. Sérgio Ricardo Silva Rosa, diretor executivo do fundo no ano de 2002 e hoje presidente da instituição, conforme já mencionado.


Outro acontecimento inusual do ano financeiro vivido pela PREVI em 2002 consiste em uma operação contábil no mínimo intrigante. Descobriu-se que a participação da PREVI no capital da Vale do Rio Doce havia sido subestimada, mas não em um ou dois ou três reais. O erro remonta à marca de espantosos 5 bilhões de reais. Não há escola de contabilidade da qual se possa extrair tão grande incapacidade de realizar registros do ativo de uma instituição.


E mesmo uma consulta ao sítio oficial da própria Caixa de Previdência junto à rede mundial de computadores se mostra incapaz de revelar os motivos e os fundamentos dessa transação. As explicações contidas na página da PREVI em relação ao assunto causam perplexidade e levam a que se questione por força de que omissão ou falta de capacidade intelectual um patrimônio superior a 5 bilhões de reais levou tanto tempo para ser revelado. Para confirmar a estranheza, verifique-se o que se afirma nas notas explicativas que acompanham as demonstrações contábeis do fundo:

“A PREVI decidiu reavaliar pelo valor econômico suas participações em empresas sem cotação na Bolsa de Valores, respaldada na Resolução CGPC n.º 4, de 30/1/2002, que estabelece critérios para registro e avaliação contábil de títulos e valores mobiliários das entidades fechadas de previdência complementar. A PREVI baseou-se também na Instrução CVM n.º 340, de 29/6/2000, que permite a avaliação econômica de ativos alocados em Fundos de Investimentos. O valor econômico representa a mensuração do investimento pelo provável valor de realização. No exercício de 2002, foi reavaliada a Litel, sociedade de propósito específico (SPE), acionista da Valepar, controladora da Cia. Vale do Rio Doce. Foi utilizado o critério de valor econômico, o que gerou aumento no patrimônio da ordem de R$ 5.214.433 mil.”


A provável conexão entre essa mais do que exótica operação contábil e a variação sofrida nos investimentos da PREVI em bolsa de valores não pode deixar de ser destacada como mais um forte indício do delito que se pretende seja apurado. A reavaliação patrimonial incorpora-se ao resultado do exercício financeiro findo, na contabilidade da PREVI, como receita, capaz de mascarar, com alguma folga, as pesadas perdas sofridas no mercado de ações, ainda que mesmo assim o resultado final das operações do fundo tenha registrado prejuízo, e considerável, da ordem de mais de um bilhão e meio de reais.


Em matéria publicada na Gazeta Mercantil de 14.03.93, denominada Previ registra déficit de R$ 1,57 bi, a jornalista Lívia Ferrari permite que se vislumbre com clareza o efeito cosmético da extravagante reavaliação patrimonial, ao afirmar:

“A rentabilidade da carteira de investimentos da Previ, no valor total de R$ 43,46 bilhões, 15% acima do montante do ano anterior, atingiu 22,49% em 2002. ‘Uma rentabilidade menor do que a desejada. Mas ainda assim acima da rentabilidade média de 10,1% apurada em 2001’, diz Rosa.

A rentabilidade dos ativos em renda variável, que somaram R$ 25,3 bilhões no ano passado, foi de 25,98%, mas quase que inteiramente influenciada pela reavalição, no ano passado, da participação acionária da Previ na Companhia Vale do Rio Doce (CRVD).”


A possibilidade de ocorrência do crime suscitado no intróito se reforça ainda mais ante o resultado de aprofundado estudo do conteúdo de prestações de contas apresentadas por alguns candidatos e comitês eleitorais à justiça especializada durante as eleições ocorridas no ano passado. Efetuada com base nos dados oficiais do Tribunal Superior eleitoral, a análise das prestações de conta discriminadas em anexo (doc. 3) sugere que os grupos integrados pelas empresas das quais a PREVI participa ocuparam-se com inegável apetite da missão de financiar campanhas eleitorais, respondendo por mais de cem milhões de reais entre as doações examinadas, conforme se especifica, com a necessária riqueza de detalhes, nas outras tabelas anexadas a este documento (docs. 4 a 6).


Entre tais tabelas, cujo conteúdo se evidencia pelo simples acesso a seu teor, sem demandar explicações específicas, destaca-se a última delas, que revela com absoluta clareza a dificuldade das empresas alcançadas pela análise no que diz respeito à revelação de suas ligações com o fundo de pensão do Banco do Brasil. As contribuições de campanha via de regra se processaram por meio de empresas controladoras das que compõem a carteira da PREVI, ou por elas controladas, como se houvesse a preocupação de disfarçar o vínculo. Para exemplificar, a Companhia Vale do Rio Doce responde por significativas receitas de campanha, mas sempre em nome de uma de suas subsidiárias.


Deve restar assinalado que no documento nº 6 encontra-se a essência do raciocínio que norteou a apresentação da presente notícia-crime. As ligações ali tecidas foram recuperadas de informações de domínio público, obtidas por meio da rede mundial de computadores, e representam a cadeia de controle acionário das empresas envolvidas, à exceção do vínculo tecido entre as construtoras Odebrecht e OAS e do que se atribuiu às empresas Bunge e Amaggi. No primeiro caso, partiu-se da considerável e notória quantidade de parcerias existentes entre as duas empreiteiras baianas, que facilitariam sobremaneira um eventual fluxo de recursos ilícitos entre ambas.


Para confirmar ou negar o segundo vínculo, acredita-se que a forte parceria montada entre a Bunge e a Amaggi para construção de terminal no porto de Santos, ainda que realizada após o encerramento do pleito, deve ser objeto de investigação, para esclarecer se esse esforço comum não se teria originado de transações financeiras ocorridas durante a campanha eleitoral. De todo modo, confirmar ou não o que se pretendeu demonstrar com a elaboração e o encaminhamento da presente notícia-crime será o resultado da análise das doações que resultaram na construção do documento nº 6 – se provierem das fontes efetivamente registradas junto ao TSE, sem interferências estranhas, não será procedente a suspeita aqui levantada; caso contrário, deve ser exemplarmente punida a pessoa que se identificou no início deste documento e eventuais cúmplices no mesmo esforço, possivelmente surgidos no decorrer das investigações. Infelizmente, existe, como se verificou, uma enorme cratera nas contas da PREVI no exercício passado e foi reduzida a documento, aqui anexado, a preocupação do noticiado com o financiamento de campanhas eleitorais, o que leva ao fundado temor de a investigação do assunto conduzir a resultados ajustados à suspeita que ora se levanta.


Um breve exame dos documentos de nºs 4 e 5 igualmente corrobora a necessidade de uma investigação aprofundada dos fatos. Verificam-se coincidências que apontam de modo indelével para a existência de uma premeditada articulação entre as contribuições abrangidas pela análise, única explicação razoável para as seguintes características da amostragem colhida:


a) a distribuição dos recursos indica concentração de contribuições em determinadas áreas, mas de modo singular, ocorrendo doações de várias empresas para alguns líderes políticos e de um grupo mais reduzido e diversificado para seus liderados (exemplos nesse sentido se verificam na Bahia, com os candidatos ao governo e ao Senado, comparativamente aos demais, em Pernambuco, no Maranhão e em Mato Grosso);


b) foram especialmente contemplados, igualmente de modo diversificado e em nítida atuação conjunta, políticos de estreitas ligações com fundos de pensão, a exemplo dos srs. Roberto Freire, em Pernambuco, e Antônio Britto, no Rio Grande do Sul;


c) há enorme e especial concentração de recursos no Estado de São Paulo, unidade da federação de que se originou o sr. Sérgio Rosa e onde mantêm bases eleitorais e políticas as autoridades que dão suporte ao noticiado;


d) examinadas em conjunto, as doações incluídas na análise cobrem a quase totalidade do território brasileiro, só não se fazendo presente de modo significativo na Região Norte, o que leva à conclusão de que as contribuições vertidas podem ter suprido, de modo previamente combinado, a necessidade de se lançar tentáculos sobre todo o espectro político brasileiro.


Releva assinalar que, em favor da presunção de boa-fé, as coincidências antes indicadas não demonstram a participação dos beneficiários no ato ilícito que se deseja ver apurado, mas a existência de uma provável linha comum por trás de doações que deveriam obedecer a critérios independentes. A coordenação dos movimentos levados a efeito pelas empresas de que se originam os recursos doados, por força dos elementos probatórios aqui invocados, provavelmente coube, se for válida a tese que motivou a presente iniciativa, ao noticiado ou a pessoa de sua estrita confiança.


Ainda em favor da possibilidade de ocorrência do crime indicado de início, encontram-se anexos a esta petição (docs. 7 a 11) gráficos relativos às ações ordinárias e preferenciais de uma das empresas mantidas na carteira do fundo de pensão presidido pelo noticiado, a Alpargatas, sobre cujo desempenho no mercado de ações não se pode afirmar que corresponda à normalidade. Movimentos bruscos e inexplicáveis de altas e baixas na cotação do título, sem correlação nenhuma com a evolução da saúde da empresa, sujeitos a picos de negociação seguidos de longos momentos em que as ações não se compram ou vendem na bolsa de valores, permitem inferir que pode estar havendo manipulação ilícita do valor das ações, tornando plausível a suposição de que tenha sido utilizado mecanismo semelhante durante o período eleitoral. 


Como se vê, as preocupações que justificam a apresentação deste documento possuem embasamento em fatos palpáveis. Justificam, inclusive, a crença de que podem existir interesses escusos movendo o processo de reforma previdenciária. Tornar-se-á bastante provável, caso se confirmem as suspeitas ora reveladas, que se pretenda a aprovação da PEC 40/2003 para que se criem, no âmbito da administração pública, fundos de pensão aptos ao mesmo possível desvio de finalidade que aqui se demanda seja minuciosamente apurado, tendo em vista que a proposta de mudança constitucional vem recebendo apoio amplo e irrestrito de setores políticos que teriam sido beneficiados por recursos supostamente oriundos da PREVI, embora convenha ressalvar que os beneficiários das doações alcançadas pelas tabelas anexadas a esta petição não podem, em princípio, responder pelas doações recebidas, pelo menos até que se prove a eventual má-fé de sua conduta no desenrolar do ato.


De todo modo, como é provável que o possível coordenador das doações conheça o pensamento dos políticos que apóia, ainda que estes não tenham sido inteirados da existência desse coordenador, tal circunstância é mais um elemento de convicção, apresentado em destaque e adicionado aos já assinalados, para justificar a necessidade rigorosa apuração do  delito de início indicado, porque demonstrará que em boa parte dos casos – praticamente a totalidade – as doações tiveram o retorno muito provavelmente esperado. E mais uma vez se enfatize que isso não significa o prévio conhecimento dos beneficiados acerca da suposta ilicitude da operação, mas o fato de que os que os escolheram não temiam suas opiniões, atitudes e votos. Apesar disso, o signatário do presente documento não duvida de que a totalidade dos políticos envolvidos no caso partilham de seu interesse em apurar o ocorrido, até para que não pairem dúvidas sobre a legitimidade do mandato em que muitos terminaram investidos.


Diante do exposto, pede-se a instauração do competente inquérito policial para investigar o delito assinalado no início desta notícia-crime, após cuja conclusão deverão ser encaminhados os autos (ou não) ao Ministério Público, para que então se avalie a necessidade de oferecer denúncia contra o noticiado.


Nesses termos, pede-se deferimento.


Brasília, 1º de setembro de 2003.

MAGNO ANTONIO CORREIA DE MELLO

OAB-DF 15.815
